
 

 

 
ERRATA 

 
 

DECRETO Nº. 7.483 DE 21 DE OUTUBRO DE 2016 
 

O Decreto nº. 7.483, de 21 de outubro de 2016, publicado na 

edição nº. 1.113, de 24 de outubro de 2016, página 08, do Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Paraná – AMP, tem pela presente, por lapso de digitação, a 

seguinte correção:  

 

Onde se lê: 

Art. 1.º  - As datas dos vencimentos para pagamentos a vista com 

descontos ou parcelados, onde o pagamento da primeira parcela será dia 05 de 

dezembro de 2016: 

I – Com 30% (trinta por cento) desconto, vencimento 05/12/2016; 

II – Com 20% (vinte por cento) desconto, vencimento 05/01/2017; 

III – Com 10% (dez por cento) desconto, vencimento 05/02/2017. 

 
Leia-se: 

Art. 1.º  - As datas dos vencimentos para pagamentos a vista com 

descontos ou parcelados, onde o pagamento da primeira parcela será dia 10 de 

fevereiro de 2017: 

I – Com 30% (trinta por cento) desconto, vencimento 10/02/2017; 

II – Com 20% (vinte por cento) desconto, vencimento 10/03/2017; 

III – Com 10% (dez por cento) desconto, vencimento 10/04/2017. 

 
 

Andirá, 28 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  


